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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPf RITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PROJETO DE LEI N º 007/2016. 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO 
SUBSIDIO DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei. 

Art. 1º De conformidade o art. 2º da Lei Municipal nº 1.567, de 06 de setembro 
de 2012, combinado com o art. 1º da Lei Municipal nº 1.865, de 04 de agosto de 2016, 
fica concedido ao Prefeito, ao Vice-prefeito e aos Secretários Municipais de 
Conceição do Castelo-ES o percentual de 4% (quatro por cento) de reposição salarial 
sobre o subsídio mensal, a viger a partir de 1° de fevereiro de 2016 como Revisão 
Geral Anual de que trata o inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, o inciso X, 
do art. 90, da Lei Orgânica Municipal e o art. 22, da Lei Municipal nº 
1. 795/2015(LD0/2016). 

Parágrafo único - A reposição salarial sobre o subsídio do Prefeito, do Vice
prefeito e dos Secretários Municipais de que trata o "caput' deste artigo, refere-se a 
35,15% (trinta e cinco vírgula quinze por cento) do INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, acumulado no período de 12 (doze) meses, compreendido 
entre 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta da dotação 
orçamentária constante do orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1 º de fevereiro de 2016. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 08 de agosto de 2016. 

CLEONE ~DELO BATISTA 

ij, 

ANTÔNIO RIC DO PASTE FERREIRA 
Primeiro Secretário da Câmara Municipal de 

Conceição do Ca lo·ES 

1 ~RPINON 
Segundo Secretário éÍa Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo· ES 
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LEI Nº 1.567/2012 

DISPÕE SOBRE O SUBSIDIO DO PREFEJTO, 

00 VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS 00 MUNICiPIO DE CONCEIÇÃO 

00 CASTELO-ES, PARA VIGER A PARTIR OE 

01 DE. JANEIRO DE 2013 E DA OUTRAS 

PROVlOÊNClAS. 

O PREFElTO MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 

DECRETA.: 

Art. 1ª • Os subsidio~ do Prefel o. do Vice-Pre eito e dos Secretános Municipais do 

Mun clplo, de Concelçà do Castelo-ES, para v ger na gestão que se Inicia em 1° de 

janerro de 2013. são xados em parcela única, nos seguintes valores: 

I· Subsidio Mensal do Prefe o· R$ 9.288,37 (nove m 1 du:z.ento e oitenta e 

oito reais e r!nta e sete centavos); 

li· Subsidio Mensal do Vice-Prefeito: R~ 3.879,95 (três mil o'tooentos e 

setenta e no e rea s e noventa e cinco centavos); 

Ili· Subsidio Mensal do Secretá rio Municipal: R$ 3.212,33 (trê mil dutenlo e 

doze reais e trrn a e três centavos) 

Art. 2° - Ã partir de 1\l ce j neiro de 2014, meálante lei especffica de inioahva da Mesa 

Dire ora da Câmara Mu 1cípal, os subsldios de que trata a presente lei serão rea1ust:actos 

anualmen e. sempre na mesma data es abe1ecida para os servidores municipais sem 

di tlnçõe · de índice, no termos do inc so X do arugo 37 da Cor1strtu ção Federal 

V. jos. Grll , 26 e p. 2 9370-000 • 
pmc dm h tm ll. om 
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Art. 3º - Os Secretários Municipais farão lus ao recebimento dei rias remuneradas com 

um terço de acrésc ma e d.e décimo erceiro salário. 

Art. 4º - No caso de llcenclamento por motivo de doença, dev1âarnente comprovada par 

atestado médíco, com prazo mãxímo de 15 (quinze) dias, os Agen1e.s poli ·cos de que 

trata. a presente lei pe ceberà subsidio ln egra! e apôs esse periodo, permanecendo a 

causa do a astamento, será o mesmo encaminhado à pericia médica do 1 SS - Instituto 

Nacional de Seguridade Socia.I para hablillar-se ao recebimento do auxilio de doença 

previsto no Regime Geral de Previdência Soctal 

Art. 5° - Os subsídios estabelecidos nesta lei estflo sujeito ao descontos dos tribu os e 

contrfbuíções federais previstos ·em lei. 

Art. 6º - Mediante lei especlfica de lrtlclativa da Mesa Dlre ora da Câmara Municipal, os 

subsfd1os fllC8dos na presente le poderão s.er reduzidos corn e cácis emporária, a fim d 

dlm1nu r as dêspesas de pessoal e evrtar que seja ultrapassado o limlte estabelecido pela 

Lei da Responsabilidade Fiscal. 

Art 07 ·As despes.as decorrentes da presente lei correrão 8 conta de do açõe próprtas 

constantes do Qrçamen1o Municipa l. 

Art. o.a ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produz ndo seus efeitos a 

partir de 1° de janeiro de 2013, revogadas as disposições em cóntrárto. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do 

Castelo ... ES, 08 de se1embr() de 2012, 

ODAEL SPADETO 

Prefeito Munlcipat 

1. J · Grilo. 426 • Cep. 29370-000 • oncerç: o do Glstclo • ES - Telef : f28 3547-11(}1 
pmcc. dm._ hotma l.com M ·\!.cone lrnodocastcfo. . '!O .b 
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SANÇÃO 

Eu, ODAEL SPADETO, Prefeito Mun clpal' de Conceição do Castelo. Estado do 

Esplrí o Santo, no uso de minhas atribuições legais, nos lermos previstos no a 

42 da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os ms de direito , o Proieto 

de Lei nº. 00912012, de autoria da Câmara MunlcJpal e aprova.do na data de 21 

de agosto do 2012, atribuindo-lhe O· n<>. 1.567/2012. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceiçao do 

Castelo- ES, 06 de setembro de 2012. 

OOAEL SPADETO 

Prefeito Municipal 

0 -C n l ~ od 

nt 
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Esiado do Espírito santo 

LEI 1.865/2016 

PROMOVE A REVISÃO GER.Al ANUAL DOS 
VENCIMENTOS , DOS SEIRVJCDC)RES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OllJ"fRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL IJJE CONCEIÇÃO . ~)0 CJ!1Sl"ELO, 
Estado. do Espírito ·santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º Fica concedida a Revisão Geral Anual de que trata o inciso 
-X do art. 37 da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 1.795/2015 
(LD0/2016), a todos os Servidores Públicos, no percentual. de .4°/o 
(quatro por cento), calculado sobre o vencimento básico do cargo, 
proventos e pensões, referente a 35,15°/o (trinta e cinco virgula quinze 
por cento) do INPC - Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor, 
acumulado no período de 12 (doze) meses, compreendidos entre ·01 de ' 
janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015. : · 

P~rágrafo único - A Revisão Anual: de que trata o caput do 
presente artigõ será paga retroagindo seus efeitos a partir de fev'ereiro 
de 2016. 

Art. 2~ - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta da 
dotação orçamentária constante do orÇament.o vigente. 

Ar.t. 3° - Revogam -se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
- ' 1 • 

Gabin.ete· do. Prefeito Municipal de .Conceição do Castelo-ES, ao$ 
quatro dias do mês 1de Agos~o de_2016. 

,., 

/y 
CARLOS EoukR'oo DESTIEFANJ[ 

Prefeito em Exercício 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-uOO - Conceição do Castelo· - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.~ov. br 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

----- !Estado do E!;pírilto santo 

SANÇÃO 

Eu CARLOS EDUARDO DESTEFANX, Prefeito Municipal de Conceição 
do Castelo, Estado do Espírito Santo em exercício, no uso de minhas 
atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei Orgânica 
Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem 

. necessários, o PROJETO DE LEI nº 024/201:6, de autoria do Poder 
Exec;utivo Municipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 02 
de Agosto de 2016, ~tribuindo-a como Lei n° 1.865/2016 

Gabinete do Prefeito ·Municipal de Conceição do-Castelo/ES, aos quatro 
dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis. 

' .. ~} 
~~ --úy .. 

CARLOS EDi.JAÁB"O DESTEFANX 

Prefeito em Exercíció 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29JJU-uoo - co.nceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547 .. 1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.~ov.br 
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. Estado. ~o Espfrito-Santo 

LEI 1. 795/201"5 

DISPÕE SOBRE·· AS , DJRf;TRIZES PARA 
ELA.BORACÃO E:- EXECUÇÃO.- 'O.A . LEI 
ORÇAMENTÁRrA'. - PARA . ·o . ' EX;ERCiCIO 
FINANCEIRO . -DE. ·201 S . E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. · ._, 

' ' . . 

o PREFEiTO MUNfb.tPAL DE €.oNÔEJÇÃo·oo CA;STELO, ESTADO rio . -
ESPf RITO ·SANTO, no uso de suas atribuições.: FAZ: saber que a Câmara aprovou e 
ele _SANCIONA a seguinte lei: · · 

CAPiJULO 1 . 
DISPOSIÇÕES PRELllVUNÀ~ES 

Art. :f º Es1a lei estabelec~ as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
do exercícío financeiro de 2016;· compreendendo:. . 

· 1 . as metas e prioridades· da Adn:iinjstra~o-Pública Municipal; 
!I. onen~ções básicas pf1ra elàbcfraçâoda_ lei orçamentária anual;: 
Ili . disposições so~re a pontica de péssoal e serviços extraordinários; ' 
IV. disposições sobre a receita e altera~es na legislação tributária do 

Municf pio; · ' 
V. equilíbrio entre rec~itas:.e·despesa:;>; 

VI . çritéljos e formas .de limi~ação de ~mpenbo; . . . 
VtL normas r:elapvas ao corifróle.dé custos~ á.àvaliação·dos·result~dos dos 

programas nnanciadós com recursos dos orçamentos~ .. · · ' 
. VIII . condições e exigências para transferêl"!Cias de recursos a entidades 

públicas e privadas; 
IX . autorização para o Municlpio auxiliar o custeio. de despesas atribufdas a 

0utros entes da federação; . · . 
. · X· . par~met.tôs para a elaboração da-:program~çãõ financeira e do 

cronograma mensal de desembolso; . . ·: _. 
XI . definição de critérios. para início' de novos projetós·; · 
XII . definlçao qas despesas çc:insideràdas irrelevantes'; .. 

XIII . incentivo à participação popular; · · · 
XIV . as êiisposições gerais .. · · 

. . CAPITULO '11 ·, . 
DAS ME"f AS~-E ~RIORIDAD~S DA .A,DMINIS·T.RAÇÃO PúBHCA M_UNICIPAL 

Art. 2° As metas e as ~r.ioridades· para o_ éxé;cf~io. finahceioo de. 2016, 
especificadas· de aco(do com os programas e áçõe.s esta_belecidos ·no· Plano· 
Plurianual relativ9 ao exercício de 2016; são as consta11tes ·no .. Anexo oe .Metas: e. 
Prioridade.s estabelecidas· .. que integra esta lei, as c;iuais ·terão precedência na 
alocação de r~cursos na lei orçamentá,ria de 201 ô e·: ná a execúção, não -se 
constituindo, todavia, ·e_m limite à p~ogr~mação das desp~~ 1 / ! -~ . 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - .concelção do. CaSt~lo - E'.S - Tetéi~: (28) 354.7-1101 
pmcc.adm@hotmall.com · W\\'w.oonr.Ain~ruió ..... "'"'."'',.. ~~ .... -~- ·" 



' 

o 

~~ 
-~-------· 

CONCEIÇÃO· DO CASTELO 
.PREFEITURA MUNICIPAL 

' Est,a,do·do Espirita Santo 

§ 2º. Se a despesa total cem pessoal ultrapassar os~l.imites estabelecidos no 
art. 19 da Lei Complementªr n~.1.0.1/2000, serão. adotadas ?'S medidas·de que tratam 
os§§ 3° e 4°. do.art. 169'.da Constituição. Federal.. · 

· Art. 22. Nós termos do·_art. 37, X:· da~·canstituiçãó ·Federal, é. obrigatória a 
revisãô geral das remunerações, ~ubsfdios, -provenJos e. pensoes dos servidores 
ativos e inativos dos Poderes ·Executivo. e ··Legi~lativo, a q1,1al oéorrera no mês de 
tevereiro de 2·016, cujo percentu~l .a s_er.eoncedido através .de lei_ específica, a ser 
elaborada e encaminhada ao Poder "Legislativo no m.ês de fev~~eiro de·.2016, será o 
ÍNPC - lndice Nacional de Preços. ào Consumidor; acumufâdo .no perlodo de 1° de 
janeiro a 31 de dezembro.de 2ô1§. _ ~-- ·· · · : , · ·. .. - · -

· Parágrafo úni_co. A Lei Ç)rÇamentária de 2016 ·asseguran~t os recursos 
ne~ssáríos para o cumprimento do .dispostó' no caput do presente artig~'. 

. Art. 23. A Lei Orçamentária ,de 2016 assegurará os recursos necessários para 
o cumprimento do disposto na Lei Complementar 'Municipal ;,. 0 053. de 12 de- julho 
de 2010, alterada. pela Lei Complementar Municipal n ° 056·, de 07 de abril de 2011.-

' Se~çáo li . · _ . 
Da Pr~vlsão pa~a co·ntratpção ·Ex.c!3pcional de Horas: Extras 

, . . . . 

Art._ 24 •. Se; durante o exercício de. 2016, -a de,spesa càm .. pessoat atingir o 
limitf? de que trata o .p~rágrafo único do art_r 22 da Lei'Complémentar nº 101/2000, a 

. realização de 'seTVi'çé extraordinário· somente ·pode(à óéorrer quàndo destinád? ·ao 
atendimento d.e relevante_ interesse público,. que ~ns.eje · situaÇões 'emergenciais de 
fisco ou de prejuizo para a sociedade. · 

CAPÍTULO V . , 
DA$ DISP©SiÇÕE$ SOBRE: A RÉCEITA 

· E ALTERAÇÕES, NA LEGJSLAÇÃO r·RIBUTÁRIÁ '00 l\ÍIUNICiPIO-
. . 

Art. 25. A.estimativa da receita. ·que constará do .. projeto de Jei orçamentária 
para e exerclcio de 2_016, ~m vist~s· à exp'ansao ri1a ba_se "tributária. e conseqüen~e 
aumento_ ~as · reqei_tas pr~pria~. conte,mpl_ará r:nevç:fjdas de" aperfeiçoamento ·da -· 
administi;ação_ dos tributos ·municipah~, .~entre as quais: - . . 
. 

1 - aper:feiÇoaílJento do sistema" de fo~tnaÇão;. tramÍtaçã~ e julgamento doo 
processos· tributárfo-administratfyos,. visando à racionalização, simplificação e 

' agilização; · . . ,· . 
\ -·li - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização~ cobranç.a·e arrecadação de . 

tributos, objetivando a sua maior exatidão; . . · . · . 
Ili -· àperf?i.çoam~11to dos processos tributário-administrativos,. por meip da· 

revisa~ e racionalizaçã~ das rotinas. e processos. 9bjetivando· a modérniza~o. a· 
padronização de atividades, a melhoria dos controles íntémos e a· eficiência na 
prestação de serviços; · r . 

_ IV - aplicação da_s penalidades_ fiscais cómo im~trumento inibitório áa prátiea 
de infração da legislação tributária. · _ . ~ 

Parág_r~fo único. A estimativa da receita levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque par. · 

1 - atualização d_a plarí!a gen~rica de v~lores d9 Municfpio; · ' 

Av. Jo~é ~rilot 426 - Cep. 2937-0-000 - Conceição· do ca8tero·- ES - Telef~: (28) 3547-110.1· 
pmcc.adm@hotmail.com .. · . · . ·. - W\\'\v.r.ónPJ1lruin1-lt'\M .... ,.1 ........ ~ ,.,,_. i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE 
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 

.,.~ ..... 

SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 00~_{,16>~~ .. 

RELATOR: VEREADOR MARIO CARLO.l~i~~:,,,1.~~0·.:·-~~ht~-,--~-.. _ 
! ./ ,,. ~ . A ......._........._ .~.~ ..... ~ .. 
.. .. /} l..,j ........ '•'l:· 

··:,~ "··- 11 ,()~· -~ ·:-, .. , ___ 
· . .._ ". ~ A "'-...., . /';;, 

RELATÓRIO: . "··~.~-·" ~4 /"; / _, '\ 
.... ,~.:".:.~ / V rr~f -~ ' 

. "°· ....... v1.·; ··:( 
Os digníssimos membros da Mesa Diretora .,

1

cf'a~Çàr.ti..C!t ·~ _Ünicipal 
de Conceição do Castelo apresentaram o Projeto de Let··n,.~,. '07 /2016, 
o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 09/08/2016 e 
encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para ser examinado 
e receber parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste 
Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto conforme as 
disposições regimentais. 

O Senhor Presidente, Vereador Domingos Lucio Zanão, 
conforme lhe faculta o inciso XIII, do art. 49 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, designou a mim, Vereador Mario Carlos 
Ambrosim, para relatar a presente matéria. 

, , 
E o relatorio. 

n PARECER DO RELATOR: 
'- ___ / 

Os digníssimos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Conceição do Castelo-ES, apresentaram para analise e aprovação o 
Projeto de Lei n° 007 /2016, visando promover a revisão geral anual 
dos subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e dos Secretários Municipais de 
Conceição do Castelo-ES, no percentual de 4°/o (quatro por cento) de 
reposição salarial sobre o subsídio mensal, a viger a partir de 1 o de 
fevereiro de 2016 como Revisão Geral Anual de que trata o inciso X, 
do art. 37, da Constituição Federal, o inciso X, do art. 90, da Lei 
Orgânica Municipal e o art. 22, da Lei Municipal'; nº 
1.795/2015(LD0/2016). A reposição salarial sobre o subsídio do 
Prefeito, do Vice-prefeito e dos Secretários Municipais refere-se a 
35,15°/o (trinta e cinco vírgula quinze por cento) do INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado no período de; 12 
(doze) meses, compreendido entre 01 de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015. 
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A presente matéria, conforme traz em seu artigo 1°, tem como 
embasamento legal o art. 2º da Lei Municipal n° 1.567, de 06 de 
setembro de 2012, combinado com o art. 1° da Lei ·Municipal n° 
1.865, de 04 de agosto de 2016, com o inciso X, do art. 3l, da 
Constituição Federal, com o inciso X, do art. 90, da Lei Orgânica 
Municipal e com o art. 22, da Lei Municipal n° 1.795/2015(LD0/20.~6) . 

. ' 

A Constituição Federal, que serve de ordem jurídico-normativa 
fundamental vinculativa de todos os poderes públicos, por: atuaç~o do 
legislador constituinte derivado, passou a prever a obrigacão 1de a 
remuneração dos servidores públicos sofrer revisão geral ·.a.nual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

Compete ao Chefe do Executivo Municipal, no exercício de sua 
competência privativa, deflagrar o processo legislativo quanto à 
rev1sao geral anual da remuneração dos servidores públicos 
municipais, o que foi feito através da Lei Municipal n° 1.865, de 04 de 
agosto de 2016. 

A Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 201:~, Lei 
Municipal n° 1. 795/2015, definiu o mês de fevereiro de 2016:\~bara 
que seja realizada a Revisão Geral da Remuneração de todbs os 
servidores municipais, remetendo somente à lei espec;i.(~qa' a 
definição do percentual a ser concedido, que no caso, de~iq·i.~.1f::~e o 
percentual de 4°/o (quatro por cento) de reposição salarial'-: s0,.;~r~ o 
subsídio mensal, a viger a partir de 1° de fevereiro de 2016 :',·,como 

., : 
Revisão Geral Anual. 

Quanto à atualização dos subsídios estabeleceu o art. 2º çla Lei 
Municipal n° 1.567, de 06 de setembro de 2012, que: ... ·:r.n1.: 

, ',\i!11i\11tl· . 
'"li''\ 'J" 

"Art. 3° - A partir de 1° de janeiro de 2014, mediante lei especifica ~e ini.cfaitiva da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal, os subsídios de que trata a presente lei, serão 
reajustados anualmente, sempre na mesma data estabelecida para 1 os serV,jdores 
municipais e sem distinções de índice, nos termos do inciso X do. artigo''i'37 da 
Constituição Federal." · " ·\ · 

l!'f'' 
I• !,, 

. ' '(.' '',!·. 

No tocante aos limites de despesa, temos que há .limite $1~.fii'qi~nte 
para estar a atualização dentro das normas 1egais queV r~'~/~tt~Mi o 
assunto e também dotação e recursos suficientes para cô'8Hr · as 
despesa. · :·1·:·::1:.' 

1 ..... 

Quanto ao percentual de rev1sao, a matéria não atende o' ih·dso 
. 1. 

X, do Artigo 37, da Constituição Federal e a Lei de Diretrizes 
Orçamentária de 2016 e Lei Municipal nº 1.567/2012. ·1

'.'' ,,., 

1 ,I~; 

! 1' 

·' 
; . ! 

.1 • '1'· 
! ' .. 

,~·, ' \ f'\. ' J, J: ·~ }/ ' : l 
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,!,.:. : 

A rev1sao remuneratória deverá ser concedida pata todos os 
servidores, na mesma data e sem distinção de ína),ces. Nesse 
sentido, a Lei Orgânica Municipal também estabelece que,~:w· 

!'f l < 
• ,, 1 

' ' •1 .~;i ' ' t' 
Art. 90. ·················································································:•·

1

••••••• 

'· 
X - a remuneração dos servidores públicos municipais e o s'ubsídio1 de que 

trata o § 3º do art. 92 desta lei somente poderão ser fixados ou a·l~erad.os.:por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura.d.a:revis.ão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Reda'ção ,,'dé,lda :pela 
Emenda n° 02, de 01/12/1998)" (grifo nosso). , '',· ,. 

"' 

A matéria atende as exigências legais, razão pela qu~I, sou pela 
legalidade, constitucionalidade e aprovação do citado Projeto de 
Lei, conforme o mesmo foi redigido. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas é 
pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do 
referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o art. 58 d'o 'Regimento 
Interno, nos termos do parecer do Ilustre relator. 

1, 1' :. ' 

Sala das sessões da câmara Municipal de ConceiçãC:>'::do .ça,~~elo -
ES, em 10 de agosto de 2016. ,':... '· 1;: 

~ ~~ n-~ , 
RIO CARLOS AMBROSIM -. .. ............... ; ..... RELATOR 

' . : 

li' ' .: 

ER PINON - .. . . .. .. .. .. . .. ................. COM .O RELATOR 
•'" ' . ,i,::;:;: : 

-- - ,,· '···i:1:·1i"··: 
DOMINGOS LUCIO ZANAo_::. .......... co~~ o .'R,é~TOR 

1Jfà. f '(' i' !!, I" 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA:'.~........ M;/o R~;CÁToR 

-.wr~~:::::::::::~,:~: ::::~: 
1 1 

'; 
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, 
AUTOGRAFO DE LEI 

\\' 
,. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou o seguinte Projeto de Lei nº 007/2016, de autoria da Mesa Diretora. 

Art. 1º De conformidade o art. 2º da Lei Municipal nº 1.567, de 06 de 
setembro de 2012, combinado com o art. 1º da Lei Municipal nº 1.865, de 04 de 
agosto de 2016, fica concedido ao Prefeito, ao Vice-prefeito e aos Secretários 
Municipais de Conceição do Castelo·ES o percentual de 4% (quatro por cento) 
de reposição salarial sobre o subsídio mensal, a viger a partir de 1 º de fevereiro 
de 2016 como Revisão Geral Anual de que trata o inciso X, do art.' 37, d~ 
Constituição Federal, o inciso X, do art. 90, da Lei Orgânica Municipal e o art. 
22, da Lei Municipal nº 1. 795/2015(LD0/2016). 

Parágrafo único - A reposição salarial sobre o subsídio do Prefeito, do 
Vice·prefeito e dos Secretários Municipais de que trata o "caput' deste artigq, 
refere-se a 35, 15% (trinta e cinco vírgula quinze por cento) do INPC - ÍndÚ!e 
Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado no período de 12 (doze) meses, 
compreendido entre 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 

' 'l r: : 
Art. 2º · As despesas decorrentes desta lei correrão à conta da 1/tlbtação 

orçamentária constante do orçamento vigente. . 1 :' ·:, 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ret~.t:·~ agindo 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2016. I; 1

1 
': 1 : 1 

.1~ f ;1 . r 

.U!Ui1;i), 
11 

, : 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo·ES, em 23 de a~1~:~.~~~p\ ·~e 2016. 

CLEONE ~-~.DELO BATISTA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 

'1' ," "1 

'" ',' ·\!;;,,. 1 
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Ofício 

Registrado sob nº. 6411 
Protocolado em 08/08/2016. 
Respondido em 23/08/2016. 

' ;. 

1 '., 

1 '1: 

" A - \ 1 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO , 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 23/08/2016. 

Preside~ Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO . 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 23/08/2016. 

Pres~mara Municipal de 
onceição do Castelo-ES. 


